
Dispõe  sobre  a  Proibição  o  fornecimento  de
Canudos confeccionados em material plástico
por restaurantes, bares, lanchonetes, padarias,
hotéis, eventos diurnos e noturnos, ambulantes
e entre  outros  estabelecimentos  similares  no
município  de  Jaboticabal/SP  e  dá  outras
providências.

Art. 1º - Fica proibido o fornecimento de canudos plásticos.

Art. 2º - Fica disponivel  o fornecimento de canudos em papel

reciclável,  material  comestível,  material  biodegradável  e  embalados

individualmente em material do mesmo material no município de Jaboticabal-

SP.

Art. 3º- O descumprimento ao disposto no artigo 1º, caberá as

seguintes sanções:

I – Advertências

II – Multa de 100 UFMs.

III–  Suspensão das atividades do estabelecimento  por  trinta

dias;

IV – Cassação da licença de funcionamento.

Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 12 de julho de 2019.

SAMUEL CUNHA

Vereador – PSDB
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhores Vereadores, há mais de 50 anos o crescimento na

produção de plástico ultrapassou largamente a de qualquer outro material.

Dentre  os  produtos  de  único  uso  que  são  amplamente

descartados no meio ambiente, pode-se citar os canudos plásticos. Estima-se

que 500 milhões desses objetos são descartados todos os dias, no mundo. Por

conta disso, quando se analisa o lixo encontrado nos rios, lagos e oceanos, os

canudos  plásticos  encontram-se  como um dos  produtos  mais  encontrados,

causando um grande problema ambiental, devido aos seguintes fatores: 

1. Os canudos plásticos possuem vida útil média de apenas

4 minutos e demoram, segundo estimativas, mais de 200 anos para se

decomporem, acumulando-se, dessa forma, no meio ambiente;

2. O processo de degradação do plástico libera substâncias

químicas tóxicas para os animais, seres humanos e meio ambiente; 

3. Na maioria dos casos eles não podem ser reciclados, já que

a  maioria  dos  canudos  plásticos  são  leves  demais  para  os  separadores

manuais de reciclagem, indo parar em aterros sanitários, cursos d’água e, por

fim, nos oceanos;

4. Um milhão de aves, cerca de 100 mil mamíferos são mortos

anualmente pelo plástico nos oceanos.  44% de todas as espécies de aves

marinhas, 22% das baleias e golfinhos, todas as espécies de tartarugas, e uma

lista  crescente  de  espécies  de  peixe  já  foram documentados  com plástico

dentro ou em volta de seus corpos. Um vídeo famoso que circulou nas redes

sociais foi o de pesquisadores da Costa Rica retirando um canudo plástico da

narina de uma tartaruga.

Informa-se,  ainda,  no  ano  de  2018  o  tema  escolhido  pela

Organização da Nações Unidas (ONU) para ser debatido no Dia Mundial do

Meio Ambiente foi  a poluição plástica, no sentido de mobilizar a sociedade

global para o enfrentamento do problema. 

Rua Barão do Rio Branco, 765  - CEP: 14870-330 – Jaboticabal-SP
Fone: 16.3209.9477  - Site: www.camarajaboticabal.sp.gov.br  -  email: legislativo@camarajaboticabal.sp.gov.br



Assim, considerando o exposto, pedimos o apoio dos nobres

Vereadores para a aprovação do presente projeto. 

Jaboticabal, 12 de julho de 2019.

SAMUEL CUNHA

Vereador - PSDB 
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